
INDICAÇÃO Nº 
481
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam remetidos recursos para implementação de uma “Casa Abrigo”, nos moldes da “Casa Abrigo Regional do ABC”, destinada à recuperação de mulheres vítimas de violência doméstica e seus filhos. 

JUSTIFICATIVA

Por mais evoluída que se constata a sociedade moderna, problemas aparentemente superados como a violência ainda persistem. Infelizmente, a violência doméstica, está entre as lamentáveis realidades.

Vítimas constantes da fúria, analfabetismo emocional, embriaguez e outros agravantes, algumas mulheres sofrem com seus maridos, eventualmente até pais e filhos, que as agridem fisicamente e emocionalmente e após essa infelicidade, desenvolvem traumas que sem acompanhamento comprometerão sua recuperação e reintegração social.

Assim, a “Casa Abrigo” tem especial importância neste contexto, uma vez que suprirá a lacuna de tratamento que existe no “câncer social” que significa a violência contra a mulher dentro do próprio lar, através da oferta de acompanhamento psicológico, jurídico e médico à mulher violentada. 

O município de Sertãozinho é uma das muitas cidades do Estado de São Paulo onde a demanda por uma “Casa Abrigo” pode ser utilizada motivo pelo qual nos buscou a Prezada Sra. Deize Regina Gonçalves com o pedido o que deve o governo atender o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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